
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO 
Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 

 
 

 
 

 

Av. Tancredo Neves, 2250 – Setor 02 
CEP 76.887.970 - Campo Novo de Rondônia - RO 
Fone: 69 3239-2240/2357/2291 
www.camponovo.ro.gov.br 

 

PROJETO DE LEI Nº 001, DE 18 DE JANEIRO DE 2023 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial por superávit financeiro no valor de R$ 11.801,20 (onze mil, oitocentos e um reais 

e vinte centavos), para atender ao desdobro da despesa especificada abaixo: 

 

02.08 Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

02.08.08  Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

20 Agricultura 

122 Administração Geral 

0002 Administração Geral 

2016 Atividades de Agricultura 

2.701.0 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 

XXX - 3.3.90.93 Indenizações e Restituições  10.504,25 

02.08 Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

02.08.08  Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

20 Agricultura 

122 Administração Geral 

0002 Administração Geral 

2016 Atividades de Agricultura 

1.500.0 Recursos não Vinculados de Impostos   

XXX - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.296,95 

Art. 2º Para cobertura do crédito especificado no art. 1º serão utilizados 

recursos provenientes de superávit financeiro, consoante o artigo 43, §1º, I, da Lei 4.320/64, 

conforme especificado abaixo: 

Superávit Financeiro: 

 

Saldo apurado do exercício anterior (Conta 10941-XP) 
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FR: 2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados      R$ 10.504,25 

FR: 1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos                                   R$   1.296,95 

 

Art. 3º Os recursos informados no art. 1º desta Lei não oneram o limite de 

suplementação autorizado na LOA. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

[Documento Assinado Eletronicamente] 

ALEXANDRE JOSE SILVESTRE DIAS 

Prefeito 
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Mensagem nº 001, DE 18 DE JANEIRO DE 2023 

 

A Sua Excelência o Senhor 

CLAUDECIR ALEXANDRE ALVES 

Presidente da Câmara Municipal Campo Novo de Rondônia 

 

MENSAGEM: 

    

Senhor Presidente e Nobres edis,  

Encaminhamos a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação dos 

nobres Edis o Projeto de Lei Municipal nº 001, DE 18 DE JANEIRO DE 2023 que trata de 

autorização para ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por superávit 

financeiro nos termos do art, 43, I. da lei 4.320/64. 

 

A abertura do presente crédito é necessária para devolver o saldo referente ao 

convenio 171/PGE/2021, proceder a prestação de contas e utilizar os recursos referente a 

sobra da contrapartida. 

Diante do exposto, e dada à relevância da matéria, solicitamos que a apreciação 

se dê em caráter de urgência, para que possamos dar continuidade as diversas ações em prol 

da população. 

    Atenciosamente, 

 

[Documento Assinado Eletronicamente] 

ALEXANDRE JOSE SILVESTRE DIAS 

 

Prefeito 


